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DECRETO N2 0157, DE 19 DE DEZEM BRO DE 2019. 

Disciplina o tratamento diferenciado e favorecido a 
ser dispensado às microempresas- ME e às empresas 
de pequeno porte- EPP, no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município de Macaúbas, Estado da 
Bahia, para os fins de contratações públicas de bens, 
serviços e obras, em conformidade com os artigos 42 
a 49 da Lei Complementar n2 123 de 14 de dezembro 
de 2006 que institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

AMÉLIO COSTA JÚNIOR, Prefeito do Município de Macaúbas, Estado da Bahia, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

t ratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, objetivando: 

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional; 

11- a ampliação da eficiência das políticas públicas; 

11 1- o incentivo à inovação tecnológica. 

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste decreto, além dos órgãos da Administração 

Pública Direta, incluído o Poder Legislativo, a autarquia municipal criada pela Lei nº 

10/77 de 11 de agosto de 1977, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto- S.A.A.E ., 

bem como as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo 

Município. 

§ 2º O microempreendedor individual - MEl é modalidade de microempresa, 

podendo fazer jus aos benefícios deste decreto, nos termos estabelecidos pelo 

edita l de licitação. 

§ 3º Para efeitos deste decreto, considera-se: 
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1- âmbito local-limites geográficos do Município; e 

11 -âmbito regional- limites geográficos justificados e definidos em portaria a ser 

emitida pela Secretaria de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia. 

Art. 2º Não poderão se beneficiar das regras est ipuladas por este decreto as pessoas 

jurídicas que se enquadrem nas hipóteses dos incisos I a XI do§ 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123 de 2006. 

CAPÍTULO 11 

DA IDENTIFICACfoO DAS M ICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Art. 3º A fruição dos benefícios previstos neste decreto em processos de 

contratação pública municipal fica condicionada à declaração prévia, pela licitante, 

de seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, conforme modelo previsto no ANEXO 

I desta norma. 

§ 1º Em procedimento de licitação presencial, as microempresas e empresas de 

pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar no momento do 

credenciamento e da entrega de envelopes, em separado, o comprovante de 

inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ e declaração que comprove sua condição de microempresa ou 

empresa de peq ueno porte, bem como de que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

§ 2º Na hipótese da licitante não apresentar os documentos na forma do§ 1º deste 

artigo, os citados documentos devem ser recepcionados a qualquer momento pelo 

Presidente da Comissão de Licitação ou pelo Pregoeiro, contudo, terão eficácia para 

fruição do tratamento beneficiado às microempresas e empresas de pequeno porte 

a partir daquele instante. 

§ 3º Do mesmo modo do quanto disposto no§ 2º deste artigo, caso os documentos 

citados no § 1º estejam em alguns dos envelopes, será concedido o tratamento 

beneficiado às microempresas e empresas de pequeno porte a partir da abertura 

do invólucro. 
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§ 4º O representante legal, procurador ou credenciado na sessão pública do 

processo de licitação presencial, caso possua poderes para tanto, poderá firmar 

declaração de próprio punho ou preencher modelo disponibilizado afirmando o 

enquadramento da licitante, conforme previsto no "caput" deste artigo. 

§ 5º A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte 

de que trata o§ 1º deste artigo deverá ser subscrita por quem detém poderes de 

representação da licitante e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena 

de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

§ 6º Nos editais, deverá restar especificado que a falsidade das declarações 

prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123 de 2006, poderá 

caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação da sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, 

também, no afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

§ 7º Caso o licitante seja microempreendedor individual, a declaração da condição 

que trata este artigo poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual- CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

§ 8º Em licitações realizadas por meio eletrônico, a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá ser previamente declarada pela licitante, 

observados os mecanismos de identificação estabelecidos pelos sistemas adotados 

pelo Município. 

§ 9º A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu afastamento 

da licitação, mas, tão somente dos benefícios da Lei Complementar no 123 de 2006, 

salvo se a licitação for exclusiva ou a cota reservada exclusiva para esse tipo de 

empresa. 

Art. 4º O Presidente da Comissão de Licitação ou o Pregoeiro comunicará aos 

presentes, na sessão pública da licitação, na primeira oportunidade, quais são as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes do certame que 

poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

§ 12 Nas licitações realizadas por meio eletrônico, serão observados os mecanismos 

de identificação estabelecidos de acordo com as regras do regulamento específico. 
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§ 2º A Comissão de Licitação ou o Pregoeiro decidirá, motivadamente, a respeito da 

qualificação das licitantes como microempresas ou empresas de pequeno porte. 

CAPÍTULO 111 

DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 

Art. Sº Nos editais de licitação, deverá constar a indicação da lei Complementar 

Federal nº 123 de 2006, e deste decreto, juntamente com a legislação pertinente. 

Art. 6º A facilitação do acesso ao mercado de contratações públicas municipais, com 

a concessão de tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, dar-se-á mediante: 

I -o estabelecimento de licitações com participação exclusiva; 

11- a previsão de subcontratação do objeto licitado; 

111- a reserva de cota de objeto de natureza divisível para participação exclusiva; 

IV - a possibilidade de demonstração da regularidade fisca l e trabalhista tardia e 

mitigação quanto à apresentação de balanço patrimonial; 

V - a faculdade de cobrir a melhor proposta obtida em certame, oferecida por 

pessoa jurídica não beneficiária das regras da l ei Complementar Federal nº 123 de 

2006; 

VI - a adoção de margem de preferência para contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou regional. 

Seção I 

Das licitações Exclusivas 

Art. 7º Nas contratações de valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

o processo de licitação será destinado à parti cipação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

Parágrafo Único. Nas licitações divididas em itens de contratação, a exclusividade 

somente se aplicará àqueles cujos valores para contratação sejam estimados em até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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Seção 11 

Das Licitações Não Exclusivas 

Art. 82 Nas contratações estimadas em valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), a Administração Pública Municipal: 

I - poderá exigir a subcontratação parcial da obra ou dos serviços de microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal no 123 de 

2006; 

11 - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota reservada para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não impede a contratação das 

microempresas ou empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

Seção lll 

Da Exigência de Subcontratação 

Art. 9º Eventual exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, caso prevista no instrumento convocatório, determinará: 

I -o percentual de exigência de subcontratação; 

11 - a obrigatoriedade de apresentação do plano de subcontratação, no momento da 

contratação, contendo a indicação e a qualificação das microempresas e empresas 

de pequeno porte a serem subcontratadas, bem como a descrição dos bens e 

serviços a serem fornecidos e seus respectivos va lores, sob pena de incorrer nas 

sanções previstas nos artigos 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520 de 17 de junho de 2002. 

§ 1º Deverá constar no instrumento convocatório, ainda, que a exigência de 

subcontratação não será aplicável quando o licitante vencedor for: 

I - microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11 - sociedade de propósito específico ou consórcio compostos em sua totalidade por 

microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o d isposto no artigo 33 

da Lei Federal no 8.666 de 1993; 

111 - sociedade de propósito específico ou consórcio compostos parcialmente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior 

ao percentual exigido de subcontratação. 
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§ 2º O edital deverá estabelecer prazo para o contratado apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e certidão negativa 

de falência das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob 

pena de rescisão contratua l, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

§ 3º Não se admitirá a exigência de subcontratação nas licitações destinadas ao 

fornecimento de bens. 

§ 4º É vedada a exigência, no instrumento convocatório, de subcontratação de itens 

ou parcelas determinadas ou de empresas específicas. 

§ Sº Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, nos termos do edital. 

§ 6º São vedadas: 

I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 

instrumento convocatório; 

li- a subcontratação de pessoa jurídica que tenha partic ipado da licitação. 

Art. 10. Durante a execução contratual, sob pena de aplicação das penal idades 

previstas na Lei Federal nº 8.666 de 1993, cumuladas com a rescisão contratual, 

deverá a contratada: 

I - responsabilizar-se pela manutenção de todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas das subcontratadas na licitação, substituindo-as na hipótese 

de inobservância, no prazo assinalado no inciso 11 deste artigo; 

li -substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado 

até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíve is, ou demonstrar a inviabilidade da 

substituição, caso em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; 

111 - responsabi lizar-se pela padronização, compatibil idade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação; 

IV - demonstrar, sempre que solicitado pela Administração Pública Municipal, o 

atendimento ao plano de subcontratação apresentado; 
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V- submeter à aprovação da Administração Pública Municipal eventuais alterações 

no plano de subcontratação que se façam necessárias, especialmente em caso de 

aditamento contratual ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

observando o percentual de subcontratação exigido pelo edital. 

Seção IV 

Das Licitações com Cota Reservada 

Art. 11. Nas licitações destinadas à aquisição de bens de natureza divisível, cujo valor 

estimado de contratação total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

deverá a Administração: 

I- nos casos de objeto composto por um único item, reservar a cota de participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, no percentual de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do objeto licitado; 

11 - nos casos de objeto composto por mais de um item, a serem licitados 

individualmente, deverá reservar todos os itens, de valor estimado de contratação 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, e, quanto aos demais, observado o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor do objeto licitado: 

a) poderá aplicar o percentual reservado à participação exclusiva de microempresas 

e empresas de pequeno porte para cada um dos itens; ou 

b) poderá reservar um ou alguns itens de valor estimado de contratação superior a 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte, de modo a atender o percentual f ixado no inciso 11 do 

"caput" deste artigo e no edital, ficando os demais itens integralmente abertos à 

ampla concorrência. 

§ 12 A reserva de percentual inferior ao previsto nos incisos I e 11 do "caput" deste 

artigo deverá ser fundamentada no processo de licitação. 

§ 22 Os itens de valor estimado de contratação de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), reservados para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, não serão computados para efeito de apuração da cota reservada 

de 25% (vinte e cinco por cento) prevista nesta seção. 
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Art. 12. A pesquisa de preços é única para todo o objeto, sendo vedado o 

estabelecimento de preços de referência distintos para o mesmo bem. 

Art. 13. A previsão editalícia de reserva de cota exclusiva não impede: 

I- a incidência das regras de preferência na contratação previstas no artigo 19 deste 

decreto, na cota de ampla concorrência; 

11 - o estabelecimento da margem de preferência prevista no artigo 24, em ambas 

as cotas. 

Art. 14. Nas licitações realizadas nos termos do inciso I e do inciso 11, alínea "a", do 

artigo 11 deste decreto, deverá o edital estabelecer que: 

I -as propostas para ambas as cotas serão abertas e negociadas simultaneamente, 

se possível, sendo apurado o melhor preço, em primeiro lugar, em relação à cota 

reservada; 

11 - não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota de ampla concorrência, ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem preço igual ou inferior ao de referência; 

111 - se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a cota de ampla 

concorrência, a contratação do objeto será pelo menor valor obtido na licitação. 

§ 1º Na hipótese do inciso 11 do "caput" deste artigo, o edital também deverá exigir 

a documentação da qualificação econômico-financeira e técnica re lativa ao objeto 

tota l da licitação, quando cabível, bem como prever a impossibilidade de 

adjudicação da totalidade do objeto à licitante que não a houver apresentado. 

§ 2º Tratando-se de licitação na modalidade pregão, a negociação deverá ser 

retomada nos termos do inciso 11 do "caput" deste artigo após ser constatada a 

ausência de vencedor na cota reservada, considerando-se a alteração do 

quantitativo a ser contratado. 

Seção V 

Da Impossibilidade de Estabelecimento de Tratamento Favorecido 

Art. 15. Os benefícios previstos nas Seções I a IV deste Capítulo não se aplicam 

quando: 
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1- não houver um mínimo de 3 (t rês) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

11 -o t ratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública Municipal ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

111 -a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei 

Federal nº 8.666 de 1993, excetuando-se as dispensas previstas nos incisos I e 11 do 

artigo 24 da mesma lei, nas quais a contratação deverá ser feita de microempresas 

e empresas de pequeno porte, observando-se o disposto no artigo 16 deste decreto; 

IV- o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos 

previstos neste decreto; 

V- a licitação for deserta ou fracassada. 

§ 1º A não aplicação dos benefícios de que tratam as Seções I a IV deste Capítulo, 

em razão do enquad ramento nas hipóteses dos incisos I, 11 e IV do "caput" deste 

artigo depende de ato administrativo devidamente motivado e subscrito pela 

autoridade responsável pela homologação da licitação. 

§ 2º Considera-se não vantajosa a contratação quando o preço ofertado para a cota 

reservada, nos casos do artigo 11, inciso I e inciso 11, alínea "a", deste decreto, for 

superior a 10% (dez por cento) do menor preço apurado para a cota de ampla 

concorrência. 

Art. 16. As contratações diretas, fundadas no artigo 24, incisos I e 11, da Lei Federal 

no 8.666 de 1993, deverão ser realizadas com microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Parágrafo Único. A não aplicação da preferência prevista no "caput" deste artigo 

deverá ser justificada no processo de contratação. 

Seção VI 

Da Regularidade Fisca l e Trabalhista em Licitação e 

Da Mitigação da Qualificação Econômico-Financeira 
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Art. 17. Às microempresas e empresas de pequeno porte, por ocas1ao da 

participação em processos de licitação, será exigida a comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista somente para efeito da assinatura do contrato. 

§ 1º Na fase de habilitação, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, cujo termo inicial 

será deflagrado: 

I - do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, na 

licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo regime diferenciado de 

contratações públicas sem inversão de fases; ou 

li- da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de 

licitação previstas na Lei nº 8.666 de 1993 e nas regidas pelo regime diferenciado de 

contratações públicas com a inversão de fases. 

§ 2º A prorrogação do prazo previsto no§ 1º deste artigo deverá ser concedida pelo 

presidente da comissão ou pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a 

não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 

devidamente justificados. 

§ 3º A não regularização da documentação no prazo previsto no § 1º deste artigo 

implicará decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções 

cabíveis e a avaliação quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do artigo 

23 deste decreto. 

Art. 18. No processo de licitação para fornecimento de bens em regime de pronta 

entrega ou para locação de materiais, independentemente do valor, não será 

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação do 

balanço patrimonial do último exercício. 

§ 1º Nas licitações exclusivas ou nas cotas reservadas, qualquer que seja a natureza 

do objeto licitado, salvo justificativa em sentido contrário, não será exigida da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação do balanço 

patrimonial do último exercício. 

§ 2º Na licitação para contratar obra, serviço e bens de entrega parcelada, 

ressalvado o disposto no§ 1º deste artigo, deverá ser exigida o balanço patrimonial 

10/18 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C0E1895E82353DC8572F5181D0A30140

sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Macaúbas



sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Macaúbas

I, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1 o Andar - Cep: 46.500-000 

Macaúbas - Bahia- Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

do último exercício dos licitantes, inclusive das microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

§ 3º Não será exigido em nenhum processo de licitação o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do Microempreendedor Individual, com fundamento no 

art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006 que considera aquele pequeno 

empresário, em conjunto com o disposto no§ 2º do art. 1.179 do Código Civil que 

dispensa a elaboração dos citados documentos. 

Art. 19. Dadas as peculiaridades do pregão eletrônico, em ocorrendo a constatação 

da apresentação de documentação de regularidade fiscal e trabalhista com restrição 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada nos termos da 

Lei Complementar Federal nº 123 de 2006, a sessão deverá ser suspensa, 

concedendo-se o prazo previsto no § 12 do artigo 17 deste decreto para 

regularização, de forma a possibilitar sua retomada, após o decurso deste prazo, 

salvo se o próprio sistema conduzir o tratamento diferenciado. 

Parágrafo Único. Esgotado o prazo sem o cumprimento da providência, o pregoeiro 

inabilitará a licitante, nos moldes do § 32 do artigo 17 deste decreto, dando 

prosseguimento ao certame, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme disposto 

nas Leis Federais nº 8.666 de 1993 e nº 10.520 de 2002 e no edital respectivo. 

Seção VIl 

Da Preferência de Contratação 

Art. 20. É assegurada a preferência de contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte como critério de desempate. 

§ 12 Considera-se empate a situação em que a proposta apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte seja igual ou superior em até 10% (dez 

por cento) da proposta da pessoa jurídica mais bem classificada que não esteja 

enquadrada nos termos da Lei Complementar Federal nº 123 de 2006. 

§ 2º Para licitações na modalidade pregão, o intervalo previsto no § 1º deste artigo 

é de até 5% (cinco por cento). 

§ 3º É extensível o benefício aos consórcios e sociedades de propósito específico 

formados exclusivamente por microempresas e/ou empresas de pequeno porte. 
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Art. 21. Na licitação na modalidade pregão, após o encerramento da fase de lances, 

antes da class ificação definitiva de preços, e nas demais modalidades, na 

classi ficação das propostas, o pregoeiro ou o presidente da comissão de licitação 

deverá: 

I- verificar se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa 

de pequeno porte, assim qualificada, hipótese em que será afastado o exercício do 

direito de preferência, prosseguindo-se com as regras do certame; 

11 - verificar, caso o preço vencedor não seja de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se há preços ofertados por licitantes assim qualificadas nos limites 

e modalidades previstos no artigo 19 deste decreto; 

111 - conceder, no caso de empate ficto, o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, no 

pregão, e o prazo máximo estabelecido no edital respectivo, nas demais 

modalidades de licitação, para que a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, querendo, apresente proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão. 

§ 12 O intervalo de empate é sempre entre as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte e a empresa que ofertou o menor valor, mesmo que 

entre elas existam preços ofertados por outras empresas. 

§ 22 Caso haja empate rea l nas propostas escritas de microempresas e empresas de 

pequeno porte e destas em relação à proposta de menor va lor, deve o pregoeiro ou 

o presidente da comissão de licitação efetuar sorteio, para fins de classificação 

preliminar e possibilidade do exercício do benefício do empate ficto. 

§ 32 Após a rea lização do sorteio e classificação preliminar descrita no § 22 deste 

artigo, cada microempresa ou empresa de pequeno porte terá a possibi lidade de 

ofertar um único preço inferior ao de menor va lor. 

§ 42 No prazo concedido para desempate, se a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada não exercer o benefício de ofertar preço 

inferior àquele considerado vencedor do certame, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate ficto, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, garantidos os mesmos 

prazos inicialmente concedidos. 

§52 Aplicam-se as regras constantes deste artigo às licitações do tipo técnica e preço 

e melhor técnica, no momento da análise das propostas comercia is. 
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Art. 22. Alcançado o preço f inal na nova proposta apresentada pela microempresa 

ou empresa de pequeno porte, deverá o pregoeiro ou a comissão de licitação 

prosseguir mediante análise de sua aceitabilidade, recusando proposta de preço 

excessivo ou manifestamente inexequível, e promovendo, no pregão, a negociação. 

Parágrafo Único. Definido o preço final, prosseguir-se-á na licitação, observando-se 

os procedimentos próprios de cada modalidade de licitação. 

Art. 23. Não se concretizando a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a autoridade competente decidirá motivadamente pela revogação 

ou pelo prosseguimento da licitação, devendo ser observado o seguinte: 

I - na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado 

vencedora da licitação, com o benefício do empate ficto previsto no § 22 do artigo 

44 da Lei Complementar Federal nº 123 de 2006, poderão ser convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do empate ficto, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, desconsiderado o preço 

ofertado no primeiro desempate, garantidos os mesmos prazos inicialmente 

concedidos; 

11 - no caso da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado 

vencedora da licitação por ter sido desde logo a mais bem classificada, poderão ser 

convocadas as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para o 

prosseguimento do certame ou da contratação, conforme o caso, sem a aplicação 

do benefício do empate ficto. 

§ 12 Na hipótese do inciso I do ,caput" deste artigo, não havendo o exercício do 

benefício do desempate por microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua 

efetiva contratação, o objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame, nos termos do disposto no § 12 do artigo 45 

da Lei Complementar Federal n2 123 de 2006. 

§ 22 Nas demais hipóteses, as licitantes remanescentes convocadas deverão 

observar as mesmas condições propostas pela primeira classificada, não contratada, 

inclusive quanto aos preços alcançados, nos termos do disposto no § 22 do artigo 

64 da Lei Federal nº 8.666 de 1993, salvo na modalidade pregão, em que o 

pregoeiro, em nova sessão pública, examinará as ofertas subsequentes até a 

apuração de uma que atenda ao edital, podendo, inclusive, negociar diretamente 
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com o proponente para que seja obtido preço melhor, nos termos da Lei Federal nº 
10.520 de 2002. 

Art. 24. As hipóteses de inabilitação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, nas licitações de modalidade pregão ou nas modalidades em 

outras modalidades com inversão de fases, aplicam-se os procedimentos previstos 

nos incisos I e 11 do 11Caput11 do artigo 23 deste decreto. 

Parágrafo Único. Os preços das licitantes inabilitadas não são vinculativos para a 

Administração, podendo o pregoeiro ou a comissão de licitação examinar as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma licitante que 

atenda ao edital no tocante à sua proposta e habilitação. 

Seção VIII 

Da Margem de Preferência 

Art. 25. O edital deverá prever a concessão de margem de preferência de até 10% 

(dez por cento) da melhor proposta válida para efetivar a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou regional. 

§ 1º Somente a autoridade responsável pela homologação do processo de licitação 

ou autoridade hierárquica superior poderão justificar motivo, dentre os delimitados 

no artigo 15 deste decreto, para que não seja aplicada a margem de preferência 

descrita no caput deste artigo. 

§ 2º A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média 

de mercado, apurada na pesquisa de preço da fase preliminar à deflagração do 

processo de licitação. 

§ 3º O direito da 11 margem de preferência" somente será concedido nas hipóteses 

de licitações exclusivas e nas disputas das cotas reservadas, disciplinados nos artigos 

7º e 11 deste decreto. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 26. Aplicam-se as disposições deste decreto às licitações para formação de Atas 

de Registro de Preços. 
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Art. 27. Para as Atas de Registro de Preços que contemplem cotas reservadas e cotas 

abertas à ampla concorrência para um mesmo item, sendo detentoras pessoas 

jurídicas distintas: 

I- o órgão gerenciador organizará os quantitativos individuais destinados aos órgãos 

participantes; 

11 -o edital de licitação deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos pelos 

órgãos participantes das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada seja inadequada para atender às quantidades ou condições do pedido, 

justificadamente; 

111 -as adesões serão autorizadas preferencia lmente sobre a cota reservada, com a 

anuência da respectiva detentora, até o limite estabelecido na referida cota em face 

da totalidade do objeto, sendo as demais adesões autorizadas sobre a cota 

remanescente, consu ltada a detentora desta última cota. 

Parágrafo Único. Nas licitações que visam o objeto com entrega ou execução 

parcelada, de igual modo ao procedido nas Atas de Registro de Preços, a prioridade 

de contratação deverá incidir nas cotas reservadas, ressalvados os casos em que a 

cota reservada seja inadequada pa ra atender às quantidades ou condições do 

pedido, justificadamente. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSI(,ÕES COMPLEMENTARES 

Art. 28. Nas licitações na modalidade pregão eletrônico, serão observadas as regras 

próprias dos sistemas utilizados e da Le i Complementar Federal nº 123 de 2006 

cujos benefícios deverão ser mencionados expressamente no edital. 

Art. 29. A Secretaria de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia poderá 

expedir normas complementares para a operacionalização deste decreto. 

Art. 30. Eventuais editais já publicados ou licitações já concluídas observarão 

exclusivamente os termos em que foram elaborados, sendo dispensável seu ajuste 

para adequação a este decreto. 
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Art. 31. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

~?~· 
AMÉLIO COSTA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

16/18 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C0E1895E82353DC8572F5181D0A30140

sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Macaúbas



sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Macaúbas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268- 1° Andar - Cep: 46.500-000 

Macaúbas - Bahia- Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/ EPP 

EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO------ N2. __}2019. 

DECLARO, sob as penas da lei e sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

empresa 

-------------------------' inscrita no 

ato convocatório, que a 

CNPJ com sede na 

está enquadrada 

como microempresa [ L empresa de pequeno porte [ ] ou equiparado [ L nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar n2. 123/2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes 

da referida norma legal. 

DECLARO, também, ter expressa ciência das hipóteses de vedação ao tratamento 

jurídico diferenciado descritas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 

123/2006; que a empresa declarante não possui qualquer embaraço para o gozo 

dos benefícios do tratamento diferenciado favorecido descrito na citada norma; e 

que possui pleno conhecimento de que a afirmativa desta declaração com conteúdo 

inverídico constitui crime tipificado no artigo 299 do Código Penal e induz à 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade prevista no artigo 87, inciso IV, 

da Lei nº. 8.666/1993, a teor do entendimento pacificado nos tribunais de controle 

externo. 

Macaúbas, __ de ______ de 2019. 

EMPRESA LICITANTE: ____________ _ 

NOME DO REPRESENTANTE:-- --------

CPF DO REPRESENTANTE:------ -----
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ANEXO 11 

DETALHES QUANTO À APLICAÇÃO DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

1. No processo de contratação que inexistir justificativa para a NÃO aplicação 
dos benefícios descritos neste decreto, tais como a licitação exclusiva e a 

disputa da cota reservada, conforme tratativas do artigo 15, deverá ser 
descrita no instrumento convocatório a aplicação da margem de preferência 
para contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte local ou 

regional, nos termos do artigo 24, visando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional. 

2. A autoridade responsável pela homologação do processo de licitação poderá 
justificar, no caso concreto, para que NÃO seja aplicada a referida margem 
de preferência, 

3. A margem de preferência referida no artigo 24 somente pode ser aplicada na 
licitação exclusiva para participação de microempresa e empresa de pequeno 

porte ou na cota reservada, descritas nos artigos 7º e 11. 
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Dispensa

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
RUA DR. MANOEL VITORINO, S/N – MACAÚBAS - BAHIA 
C.N.P.J. Nº 14.380.828/0001-27. 
FONE-FAX:  77-3473-1141 / 1142  -  0800-284-2004 
E-MAIL: saaemacaubas@yahoo.com.br  

 
 
 

Resumo de Processo Administrativo, Dispensa Dezembro/2019. 
 
 
 
Processo Administrativo  191/2019 
Dispensa de Licitação  181/2019 
Homologado 20/12/2019 – Delcione Oliveira Figueiredo 
Contratante: SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, CNPJ: 14.380.828/0001-27. Contratado: 
Edênia Dumont, inscrita no CPF 058.125425-20. Objeto: Pagamento de diárias a profissional, a 
serviço do SAAE-Macaúbas-BA., para elaboração e implantação, do programa de melhoria  da 
gestão das pessoas e processos. 2ª Fase (Assessoria e Continuidade do Processo de Melhoria da 
Gestão), em conformidade com o contrato SAAE-MAC., 17/2019, no período de 17 a 20/12/2019. 
O preço pela execução total do objeto é de R$ 1.057,00. Fundamento Legal: Art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93. Projeto/Atividade: 2.145 – Manutenção dos Serviços Administrativos - Elemento de 
Despesa/Fonte: 3190.14.00.50 – Diárias 
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MUNICÍPIO DE MACAÚBAS/BA 
 
 
 Pregão ELETRÔNICO – 27/2019 
 

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 65.817.900/0001-
71, Inscrição Estadual n.º 415.030.758.115, com sede à Avenida Visconde de Nova Granada, n.º 1.105, 
Vila Grossklauss, na cidade de Leme, Estado de São Paulo, vem respeitosamente, por sua procuradora, 
expor e requerer a impugnação conforme segue: 
O edital em epígrafe adotou como critério de julgamento o tipo "MENOR PREÇO" e agrupou muitos 
medicamentos (BENS DIVISÍVEIS)  os lotes 01 ao 24  assim, s.m.j., a competitividade será prejudicada. 
 
A distribuidora apresenta a Vossa Senhoria as respeitadas posições do Tribunal de Contas da União, o 
qual decidiu que bens divisíveis não devem ser adquiridos por valor global ou por LOTE: 
 
“Identificação  Decisão 192/1998  Plenário Nome do Documento DC-0192-13/98-P  Ementa Inclusão no 
edital de exigências restritivas ao caráter competitivo.  Não realização de licitação distinta para objeto 
de natureza divisível. Inobservância de preceitos quando do lançamento de novo edital. Conhecimento.   
Procedência.  Determinação. Juntada às contas. Em licitações cujo objeto seja de natureza divisível, 
deve ser procedida a adjudicação por itens ou se promover  licitações distintas.  Publicação Sessão 
22/04/1998.” (grifo nosso) 
 
“SÚMULA Nº 222 As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais 
de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos 
administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” (grifo 
nosso) 
 
“SÚMULA Nº 247 É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
Fundamento Legal - Constituição Federal, art. 37, incisos XXI - Lei nº 8443, de 16-7-1992, art. 4º - Lei 
nº 8.666, de 21-6-1993, art. 3º, § 1º, inc. I; art. 15, inc. IV; art. 23, §§ 1º e 2º - Súmula nº 222 da 
Jurisprudência do TCU, in DOU de 3-1-1995.” (grifo nosso) 
 
Diante do exposto, a distribuidora aguarda retorno com resposta ao presente pedido de esclarecimento a 
fim de indicar o embasamento legal para adotar o julgamento de "menor preço por lote", e se possível, 
retificar para "menor preço por item", ou desmembrar os  lotes 01 ao 24 para que seus medicamentos 
sejam julgados de forma isolada com o objetivo de garantir a ampliação da competitividade. 
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D E C I S Ã O 
 

Referente: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Pregão Eletrônico n° 027/2019 (aquisição 

PARCELADA de medicamentos de uso comum, sujeitos a controle especial, 

antibióticos, hipertensivos, insumos para diabetes, contraceptivos, antitérmicos, anti-

helmínticos, para farmácia básica, saúde mental, soros e correlatos destinados a 

atender os órgãos da Secretaria de Saúde durante o ano de 2020). 

 

Tendo em vista o recebimento da impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n° 

027/2019 interposto pela empresa AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., 

CNPJ n° 65.817.900/0001-71, recepcionada por meio do endereço eletrônico de forma 

tempestiva, passamos a apreciar os termos da petição referendada acima. 

 

Logo de início, constata-se que a referida impugnação encontra-se TEMPESTIVA, nos 

termos do instrumento convocatório e diante das normas legais. 

 

A Impugnante questiona, em suma "pede resposta ao pedido de esclarecimento a fim 

de indicar o embasamento legal para adotar o julgamento de ‘menor preço por lote’, e 

se possível, retificar para ‘ menor preço por item’, ou desmembrar os lotes 01 ao 24 

para que seus medicamentos sejam julgados de forma isolada com o objetivo de 

garantir a ampliação da competitividade”. 

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a Administração procura sempre atender ao 

interesse público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos 

administrativos, mormente o da legalidade. Isto posto, cumpre destacar que a 

discricionariedade da Administração para definir o objeto da licitação encontra-se 

disposta no art. 23, § 1°, da Lei n° 8.666/93, onde versa que: 

 
“Art. 23 [...]  
§1º – As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, 
sem perda da economia de escala.  
 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC4C236208C64C15B0BF88854C242634

sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Macaúbas



sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Macaúbas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – CEP: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 
 
Nessa esteira, podemos citar a vasta Jurisprudência do TCU acerca da possibilidade e 
obrigação do agrupamento de itens divisíveis em lotes: 

  
“O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93 estabelece a 
possibilidade de a Administração fracionar o objeto em lotes 
ou parcelas desde que haja viabilidade técnica e econômica. 
Nos termos do § 2º, o fracionamento da contratação produz a 
necessidade de realização de diversas licitações. O 
fundamento do parcelamento é, em última instância, a 
ampliação da competitividade que só será concretizada pela 
abertura de diferentes licitações. Destarte, justifica-se a 
exigência legal de que ser realize licitação distinta para cada 
lote do serviço total almejado.” (Acórdão nº 2.393/2006. 
Plenário) 
 
"Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação 
parcelada adotado nesse parecer utilizou uma excessiva 
pulverização dos serviços. Para cada um de cinco prédios, 
previram-se vários contratos (ar condicionado, instalações 
elétricas e eletrônicas, instalações hidrossanitárias, civil). 
Esta exagerada divisão de objeto pode maximizar a influência 
de fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a 
contratação (...) embora as estimativas numéricas não 
mostrem consistência, não há nos autos nenhuma evidência 
no sentido oposto, de que o parcelamento seria mais 
vantajoso para a Administração. Ao contrário, os indícios são 
coincidentes em considerar a licitação global mais econômica" 
(Acórdão nº 3140/2006 do TCU). 
 
Informativo de Licitações e Contratos 167/2013 - TCU 
Sessões: 3 e 4 de setembro de 2013 
Segunda Câmara 
"5. É legítima a adoção da licitação por lotes formados 
com elementos de mesma característica, quando restar 
evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado 
número de processos licitatórios, onerando o trabalho da 
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em 
risco a economia de escala e a celeridade processual e 
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração." (Destaques nossos) 
 
“O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer quando a 
opção se comprovar viável do ponto de vista técnico-
econômico, nos termos do art. 23, § 1o, da Lei no 8.666/1993. 
Não caracteriza cerceamento de competitividade a realização 
de uma só licitação com objetos múltiplos, se comprovado que 
o parcelamento implicaria perda de eficiência e prejuízo 
técnico à Administração.” (Acórdão 3041/2008 Plenário) 
 
"Como é sabido, a regra do fracionamento da contratação 
deve ser aplicada nas hipóteses em que isso for possível e 
representar vantagem para a Administração. Essa medida 
visa ampliar a competitividade, sob o pressuposto de que a 
redução do porte das aquisições ampliaria o universo de 
possíveis interessados na disputa. 60. Essa regra, contudo, 
poderá ser mitigada em face de limites de ordem técnica, ou 
seja, o fracionamento em lotes deverá respeitar a integridade 
qualitativa do objeto a ser executado. 61. Além disso, o 
fracionamento da contratação poderá também esbarrar em 
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impedimentos de ordem econômica, os quais se relaciona com 
o risco de o fracionamento aumentar o preço unitário a ser 
pago pela Administração. Logo, nas situações em que pode 
ocorrer o aumento dos custos para o Poder Publico, não 
caberá falar em fracionamento, uma vez que a finalidade é a 
redução de despesas administrativas." (Acórdão 2407/2006 - 
Plenário) 
 
 “A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, 
irregular. A Administração, de acordo com sua capacidade e 
suas necessidades administrativas e operacionais, deve 
sopesar e optar, motivadamente, acerca da quantidade de 
contratos decorrentes da licitação a serem gerenciados.....” 
(Acórdão nº 2796/2013) 

 

Quanto à arguida Súmula do TCU n° 247 pelo Impugnante, cumpre observar que há a 

expressa previsão acerca da possibilidade de proceder as aquisições de forma 

agrupada com o intuito de evitar "prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala", fatos estes plenamente justificáveis nos estudos preliminares 

realizados pela Administração ao verificar que a forma mais eficiente de proceder à 

aquisição ocorrerá com o agrupamento de itens semelhantes em lotes. 

 
 
Acerca do tema colacionados as lições do festejado Professor Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF: 
 
"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada 
com o requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em 
parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. 
Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um 
automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o 
objeto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de objeto 
licitados pela Administração Pública evidencia que embora 
sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da 
unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é pois a 
simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o 
processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa 
norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente 
dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico 
precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão 
jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um objeto, 
divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas 
houver inviabilidade técnica em que seja licitado em 
separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se 
ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo 
as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, 
seria recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto 
técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do 
fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, orgânico 
e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, 
primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso 
afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência 
técnica de que seja licitado inteiro ou dividido". 
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Assim, a divisão do objeto depende da viabilidade técnica e econômica, tendo a 

Administração prerrogativa para analisar caso a caso, dentro dos limites de sua 

discricionariedade, a possibilidade do objeto ser fracionado.  
 

Portanto, conforme discorre a área requisitante, a decisão pela licitação, por lote, para 

este caso específico, propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos 

públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um numero 

excessivo de Contratos de vários itens com características semelhantes, que poderiam 

ser adquiridos em conjunto, evitando-se assim que a contratação torne-se mais 

dispendiosa, posto que haveria a necessidade de um número maior de mão de obra 

para recebimento dos inúmeros materiais.  

 

Ademais, nota-se que o histórico vivenciado nos processos de aquisição nos anos 

anteriores NÃO demonstra a limitação da competitividade, haja vista a ampla 

participação de diversas empresas, a prática usual destas licitantes em revenderem 

"todos" os itens agrupados nos lotes que são separados por semelhança (antibióticos, 

sujeitos a controle especial, contraceptivos, hipertensivos, insumos para diabetes, 

contraceptivos, antitérmicos etc.); pelo contrário, resta evidenciada a redução de 

custos unitários decorrente da economia de escala e face à otimização da gestão das 

contratações. 

 

Ressalta-se, ainda, que durante a elaboração do Termo de Referência e do Edital foi 

levado em consideração, na composição dos lotes, o agrupamento de itens com 

características semelhantes, pautado nas características do mercado, respeitando-se a 

ampliação da competitividade. 

 

Por fim, por se tratar de uma licitação com um numero elevado de medicamentos a 

serem adquiridos, a divisão por item poderá causar prejuízo para o conjunto do 

certame, uma vez que abre possibilidade de que haja um número elevado de 

Contratos, podendo ensejar, inclusive, a existência de Contratos cujos valores totais 

sequer cubram os custos processuais, ocasionando prejuízo também, no tocante à 

economia de escala. Destarte, a opção pela realização da licitação de forma agrupada, 

decorreu em razão, tanto da viabilidade técnica, como também econômica, sendo, 
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entretanto, verificada, durante a construção dos lotes, a similaridade para os itens de 

cada lote, a fim de se evitar, justamente, a restrição à competitividade 

 

Desta forma, a Pregoeira vem INDEFERIR a impugnação ao Edital efetiva pela 
empresa AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ n° 

65.817.900/0001-71, mantendo na íntegra todos os termos do instrumento 

convocatório do Pregão Eletrônico n° 27/2019 e as datas e horários para recepção das 

propostas de preço e para o julgamento. 

 

Macaúbas, 18 de dezembro de 2019. 

 
 
 

NOELMA BASTOS FERREIRA NOVAIS 
Pregoeira 
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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 

Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 

 

 
EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº  2038/2019 

Termo de Contrato Nº2038/2019,   firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, CNPJ 
sob o nº 13.782.461/0001‐05,  com a empresa NETO E ROQUE LTDA,  inscrita no CNPJ  sob o n° 
31.003.051/0001‐09, através do Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 20/2019, no valor 
total de R$ 72.445,98 (setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois 
centavos,  com  o  objeto  aquisição  de  equipamentos  (materiais  de  construção,  hidráulicos, 
elétricos, micro trator, galinhas e galos, mudas frutíferas, sementes e placa de obra em lona com 
impressão digital) destinados à  implantação do sistema de Produção Agroecológica Integrada e 
Sustentável  (PAIS),  nos  termos  do  convênio  nº  112/2018  firmado  com  a  Companhia  de 
Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. Vigência 19.12.2019 à 19.06.2020 
Macaúbas, 19 de dezembro de 2019. 
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